LEI Nº 969, DE 30/06/86

Adota medidas que visam facilitar a locomoção de pessoas fisicamente deficientes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - As vias públicas do Município, dotadas de pavimentação asfáltica, contarão, obrigatoriamente, com faixas destinadas à travessia por pedestres.

Parágrafo Único – Os passeios públicos, ao longo de sua linha de conexão com as faixas a que se refere o artigo,  terão rampas de acesso, com uma declividade não superior a 15% (quinze por cento) sobre o pano horizontal.

Art. 2º - O acesso ao primeiro pavimento dos edifícios públicos municipais dar-se-á, inclusive, através de rampas, com a declividade prevista no artigo anterior.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 1986; 22º ano

 de Emancipação Político-Administrativa.
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